
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

m 02 de Maio de 1*988

m, SLSÜTÉRIO BBIMO MAL.Í3RBA FILHO, 
PSSPSITO MUNICIPAL DE LOUVSISA, ES 

LADO DS SSO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

RESOLVE

Conceder 20 (vinte) dias de feriais, 

relativas ao período de 04 de Maio de 1.986 à 03 de Maio de 1,987 

a seguinte servidora no período abaixo;

D53iÍISS SILVEIRA BÁERSTTO 

Da 11 de Junho à 30 de Junho de 1,988

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário*

Louveira, 02 de Maio /de 1,988

DR. HLEDTSRIO BRUNO MALSRBA FILHO 

Prefeito Municipal

Publicada e registrada no Departamen 

to de Administração em 02 de Maio de 1*988,

EL MieaTMÃRlÂ COLETTI 'BONl 
Coordenadora do Serv* Administrativo


